
cÂunnA MUNIcIPAL DE PITANGA
Rua Visconde de Guarapuava, 31 '1 - Fone/Fax (42) 3646-3443 - Cx. Postal í06
Centro Administrativo 28 de Janeiro - CEP 85.200-000 - Pitanga - Pâianá

www.pitanga.pr.leg.br camara@pitanga.pr.leg.br

COMUNICADO INTERNO N' 36/2021

Pitanga, 19 de noveíbro de 2021.

A Mesa Diretora da Câmara de Vereadores de Pitanga, Estado do Paraná, no uso
de suas atribuições legais, em conformidade com o disposlo no art. 5o da Lei 2208/2018, vêm
através deste

AUTORIZAR,

O Serviço de Finanças a proceder o pagamento de 02 (duas) diárias com
pernoite no valor de R$ 800,00 (oitocentos reais) e 0'l (uma) diária sem pernoite no valor de R$
200 (duzentos reais), totalizando R$ 1.000,00 (mil reais) ao vereador Fabricio Duarte Holovka
que participará do cu[so abaixo especificado, devendo o mesmo apresentar rêlatório conforme
estabelece o art. 10 da Lei no 22OB|2O18:

Curso: Câmara Municipal, Comissões Permanentes e Temporárias
Empresa: Gestão Pública Brasil
lnicio: 2411'l l2O?1 Térínino: 2611112021

Cidade: Curitiba Estado: Paraná
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Amadeus Penga
Vicê-Presidente

Marlene Soares Munhoz
Sêcretária
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